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CONTEÚDO: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A RECEBER DOAÇÃO COM ENCARGO DO BEM IMÓVEL DA EMPRESA VIENA SIDERÚRGICA S/A.
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FINALIDADE: Análise Projeto de Lei nº 157/2022 sob a ótica da Legislação Constitucional e Infraconstitucional Municipal, Estadual e Federal.

Relatório
O Prefeito Municipal apresentou a esta e. Casa o Projeto de Lei nº 157/2022 que solicita autorização para que o Município de Sete Lagoas receba um imóvel, a título de doação, com encargo, da empresa Viena Siderúrgica S/A.
Compõe o processo legislativo o projeto original com a respectiva justificativa e o parecer opinativo da Procuradoria da Casa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e a vereadora Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

[bookmark: artigo_76]Vem para emissão de parecer por esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 157/2022 que solicita autorização para que o Município de Sete Lagoas receba, a título de doação, imóvel de propriedade da empresa Viena Siderúrgica S/A e, como encargo, que o Município construa uma Unidade de Pronto Atendimento.
A doação é uma transferência voluntária e gratuita de bens entre particulares, regulamentada a partir do art. 538 do Código Civil, que se admite, também, como forma de aquisição patrimonial pelas pessoas jurídicas de direito público. 
A principal característica da doação é que ela se concretiza pela vontade do doador e aceitação do donatário; desta forma, não havendo possibilidade de estabelecer “concorrências entre doadores, pois, somente pode doar o bem seu proprietário, se perceba que não existe qualquer chance de concorrência. 

Existem, todavia, duas modalidades de doação. Na pura, ou simples, o donatário recebe o bem com total liberdade para dele fazer o que bem queira, sem qualquer ônus. Mas na “doação com encargos”, o donatário, como condição para o recebimento do bem, se obriga a assumir um dever em favor do doador ou de terceiros. 
Em virtude dos princípios estatuídos no Art. 37 da Constituição Federal, nas hipóteses de doação com encargos, ao contrário do que ocorre quanto à doação simples, se faz necessário confrontar se as vantagens do recebimento do bem caracterizarão, de fato, uma vantagem para a administração pública, o que não ocorrerá se seus encargos superarem o valor do próprio bem; e ainda, se não existe, por traz do ato de disposição, algum interesse obscuro de que se institua vantagem ilícita a terceiros. 
Por isso, quando se trate a hipótese de doação com encargos para a administração pública, exige-se, conforme entendimento da jurisprudência dominante, que o recebimento seja autorizado por lei específica. Este, pois, o objeto do projeto de lei sob análise. Autorizar, tanto o recebimento, quanto a assunção do encargo. 
No que tange ao encargo imposto para administração pública, a construção e instalação de uma unidade básica de saúde, trata-se do cumprimento de uma obrigação legal da administração para com seus administrados, visto que o serviço de atenção à saúde é direito básico e fundamental do cidadão, conforme a Constituição Federal. Destarte, dele se descarta, de plano, qualquer possibilidade de que do cumprimento do encargo possa advir vantagem pessoal imprópria. 
A situação se torna tormentosa, entretanto, em virtude do Art. 1º tratar o bem doado como “imóvel de propriedade da doadora”, o que, efetivamente, não corresponde à realidade. 
Do contrato de doação firmado entre a Viena e o Município, observe-se que ela afirma ser “proprietária sem título”, ficção jurídica mitológica, haja vista que institui o código civil brasileiro que, ao contrário do que ocorre com a propriedade dos bens móveis, que se adquire pela tradição, quanto aos bens imóveis, apenas pelo registro do título no cartório do registro imobiliário competente se adquire a propriedade. 
Certo é que se comprova, mediante cópia de contrato firmado entre a doadora e herdeiros e sucessores da pessoa que consta inscrita no cadastro imobiliário do município como titular da posse do imóvel, há longa data, pelos quais estes transferiram à doadora os direitos relativos ao imóvel. 
É fato notório que a comunidade onde o imóvel se instala tem sua absoluta maioria de imóveis destituídos de título, situação que exige regularização fundiária cujo projeto, pelo município, todavia, se desconhece. 
Desta feita, para que a doação seja autorizada, se faz necessário, antes de tudo, substituir o termo “imóvel de propriedade da empresa...” pela expressão “posse com animo de dono e demais direitos e obrigações da empresa...” (porque ela pode possuir posse sobre o bem e exercê-la, mas isso detém propriedade, porque não existe propriedade de imóvel sem título transcrito ou registrado em cartório de registro de imóveis). 
Logicamente, se o local onde está situado o bem é uma comunidade que demanda investimento do poder público e estava sob posse de terceiros, é inquestionável que haverá vantagem para a administração pública recebê-lo para, eventualmente, instalar uma unidade de atenção à saúde no local. Não obstante, a ausência do título coloca em risco a própria instalação, tendo em vista que pressupõe as inafastáveis possibilidades de: 
I – A posse ser reclamada por terceiro proprietário, eventualmente detentor de título de domínio, obrigando a que o doador ou donatário comprovem ter posse melhor que a sua. 
II – Não há elementos suficientes a acompanhar o projeto de lei, que permitam certeza sobre a possibilidade de aquisição do domínio pelo tempo da posse (usucapião). 
Embora se possa presumir, pela autoria do projeto de lei advir do poder executivo municipal, que exista um grau de certeza do município acerca da possibilidade de realizar investimentos no bem recebido, de valor significativo, sem risco de que se perca o investimento, compreendo que a concessão da autorização sem estipulação de responsabilidade é, no mínimo, antijurídica. 
Esta situação pode ser saneada mediante a apresentação de emenda aditiva, já feita pelo relator, que imponha ao município, antes de assumir o encargo, que realize investigação destinada a assegurar a futura aquisição da propriedade, pelo exercício da posse, em usucapião, ou pelo instituto da desapropriação indireta, permitindo a suspensão da exigibilidade do encargo, se o imóvel vier a ser reclamado por terceiro. 
Além da emenda aditiva acima sugerida, existe a necessidade de outra emenda modificativa que substitua o termo “doação de propriedade de imóvel” pelo termo “doação de direitos e obrigações, inclusive posse sobre o imóvel”. 

CONCLUSÃO
Com as razões acima expostas, com as alterações propostas por esta relatoria, o relator aponta que o Projeto de Lei nº 157/2022 não encontra nenhum vício apto a macular o Processo Legislativo.

Sala das Reuniões, 20 de abril de 2022.


CAIO LUCIUS VALACE OLIVEIRA SILVA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator


JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Relator


MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal
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